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RESOLUÇÃO

ELEGE PRESIDENTE INTERINA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Patrocínio 
atribuições que lhe conferem a
Orgânica da  Assistência Social),a 
Único da Assistência Social 2005)
2004), a Resolução 237 do Co
 
Considerando o Disposto na Lei Municipal 2.856/1995 e o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Assistência Social
 
Considerando que conforme prevê o Artigo 5º 
na Presidência do Conselho em função da Presidente não mais pertencer ao quadro do 
serviço público municipal, 
 
E Considerando as decisões tomadas em assembleia realizada no dia 
2012. 
 

 
 
ART 1º-Eleger a atual Vice Presidente do Conselho Municipal de 
BELCHIOLINA NUNES BORGES
USUÁRIOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, até a convocação
eleições para a Presidência.
 
 
ART 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação
 
 
ART 3º-Revogam-se as disposições em contrário.
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RESOLUÇÃO Nº 006/2012 

ELEGE PRESIDENTE INTERINA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Patrocínio – MG, 
que lhe conferem a Lei Federal 8.742 de 7 de dezembro de 1993 (Lei 

Assistência Social),a Norma Operacional Básica do SUAS (Sistema 
Único da Assistência Social 2005) e a PNAS (Política Nacional da Assistência Social 

a Resolução 237 do Conselho Nacional de Assistência Social e

Considerando o Disposto na Lei Municipal 2.856/1995 e o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Assistência Social, 

que conforme prevê o Artigo 5º do Regimento Interno, ocorreu vacância 
na Presidência do Conselho em função da Presidente não mais pertencer ao quadro do 
serviço público municipal,  

E Considerando as decisões tomadas em assembleia realizada no dia 14 de maio de 

RESOLVE: 

Eleger a atual Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, 
BELCHIOLINA NUNES BORGES, representante da sociedade civil dos 
USUÁRIOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PRESIDENTE

AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, até a convocação
eleições para a Presidência. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

se as disposições em contrário. 

Patrocínio, 14 de maio de 2012. 
 
 

Belchiolina Nunes Borges 
 

Presidente Interina  do CMAS  

Gestão 2011/2013. 
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